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DISPONDO S~BRE: 2 recolhimento por
tecipação do Imposto de SISA.-

\ WATAL ISHIBASHI, Prefeito l1unicipal de Presidente Pruden '

'te, Estado de são Paulo, usando das atribuições que lhe são confer,:!:

das por lei,
Faço saber que a Câmara Municipal de Presidente Prudente

decr'3ta e eu promulgo e sanciono a seguinte lei:
ARTIGO lQ -~ facultado ao compromissário comprador e ao cession~rio

ainda que esteja quita1q ou vencido o compromisso recl;? -

lherem, por antecipação e pelo valor do imÓvel ao tempo

do compromisso ou da cessão, respectivamente, e impôsto
sôbre transmissão de propriedade imobiliária Ilinter-vi --
VO~II desde que o façam até 31 de dezembro de 1966 a par-

tir da vigência da presente lei.
§ lQ -O recolhi.mento do irap~sto na forma desta ~ei dependerá -

da exibição da escritura de compl"omissm de venda e colE -

pra e quando lavrado por instrumento particular, de con-

trato de compromisso ou de sua cessão averbados, na épo-

ca, na Exatoria Federalo
§ 2Q -Quando o comprdmisso ou cessão se referir apenas aterre

no posteriormente edific8.do pelo compromissário ou ces -, -
sio~ário, exigir-se-á, também, no ato do recolhimento ag

tecipado do impôsto, a apresentação do alvará de constr~

ção, planta aprovada ou auto de vistoria "habite-sell."ARTIGO 2Q -Esta lei entrará em vigor na dat à.e sua publicação, re- i .

vogadas as. dispos j.ções em cont

Presidente Pru:iente, e 1966 ,

Prefeito

Registrada e publicada Administra.ção, aos!
25 (vinte e cinco) dias do mês de o 66.
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